LEI Nº 1.874/94
“Concede descontos nas taxas de construção e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, Decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei.

ARTIGO 1º) – Fica concedido um desconto a todos os proprietários de imóveis em construção, que cadastrarem suas construções, obras e/ ou reformas, ainda não cadastrados junto ao departamento de cadastro Municipal, mediante tabela abaixo:

                                                Até 31/08/94 – 80% de desconto

                         De 01/09/94 a
até 30/09/94 – 40% de desconto
                         De 01/10/94 a 
até 31/10/94 – 20% de desconto

ARTIGO 2º) – Os Cadastros de construções novas, também serão efetuados com base no disposto do artigo anterior.

ARTIGO 3º) – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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